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DESCRITORES
Crime de acesso ilegítimo    >    Elementos típicos    >    Absolvição

SUMÁRIO
I – No crime de acesso ilegítimo, p. e p. pelo art. 6º, nº1, da Lei nº 109/2009, de 15.09 [Lei do
Cibercrime], o elemento típico objetivo integrado pelo acesso do agente a sistema informático, dada a
amplitude quanto ao modo assumida pelo legislador ao empregar a expressão «de qualquer modo»,
prescinde da usurpação ou utilização indevida de nome de utilizador (username), de palavra-passe
(password), código pin do titular ou outro mecanismo de segurança de acesso ao sistema ou rede; caso
se verifique que o acesso decorreu mediante violação de regras de segurança, então o tipo de crime é
agravado, nos termos do nº3 do art. 6º. 
II – O acesso é ilegítimo quando o agente atua num quadro não justificado, visando somente conhecer
dados ou informações que não lhe estavam acessíveis [v.g., por via das suas funções profissionais ou
prévia autorização do titular dos dados], agindo por motivos exclusivamente pessoais ou particulares. Tal
verifica-se in casu porquanto se apurou que o arguido, sem que para tal dispusesse de permissão da
assistente, e para a controlar, acedeu ao correio eletrónico desta, tendo lido emails que lhe eram
dirigidos. Ou seja, sem qualquer motivo justificativo que não fosse o de inteirar-se dos contactos e
conteúdo das comunicações que aquela mantinha com terceiros, por via eletrónica, o arguido,
indevidamente, introduziu-se no sistema informático em causa e acedeu a dados exclusivamente
concernentes à pessoa do seu cônjuge, assim violando esse espaço de reserva privada da titular do
correio eletrónico. 
III - O tipo subjectivo deste ilícito dispensa qualquer intenção específica (como seja o prejuízo ou a
obtenção de benefício ilegítimo), ficando preenchido com o dolo genérico de intenção de aceder a
sistema, sem consentimento do seu titular.
IV – Não se mostra adequada e suficientemente preenchido o dolo deste tipo de crime (nos seus
elementos cognitivo e volitivo) se apenas se alegou na acusação e se deu por provado na sentença que
«o arguido agiu livre, voluntária e conscientemente, bem sabendo ser proibida a sua conduta». Para a
verificação do dolo, que o tribunal recorrido entendeu ser direto ou de 1º grau, imperioso era que
estivesse invocado e provado que o arguido sabia que não podia aceder ao correio eletrónico da então
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sua esposa e ler emails que a esta eram dirigidos, sem que por ela fosse autorizado, e que, ainda assim,
quis proceder do modo descrito.
V – Tanto mais que no tipo de crime de acesso ilegítimo, p. e p. pelo art. 6º, nº1, da Lei nº 109/2009, de
15.09., o consentimento ao acesso prestado pelo titular do sistema informático ou de parte dele é,
indubitavelmente, uma causa de exclusão da tipicidade do facto (e já não uma causa de justificação),
pois que a sua falta é elemento do tipo objetivo de crime; logo, deve ela própria ser abarcada pelo dolo
do agente.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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